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RELATÓRIO:

A peça inicial acusa o contribuinte de

"Transportar mercadorias acobertada por nota fisca~ nO 26.604, que seria
inidônea por não guardar compatibilidade com ~ operação'"a negociar", pois
não teria mencionado o numero de blocos, nem estava acompanhado por
pes~oacom vinculo com o emitente."

Após indicar os dispositivo legais infringidos, a Autoridade Fiscal aponta como
penalidade o Art. 123,111Aliné <la"da Lei 12.670\96.

o processo foi julgado procedente em 1a In,stância.

Foi interposto recursos Voluntário em nome dà emitente aduzindo as seguintes
razões:

Que a autuação seria Nula por falta do Termo de Retenção, pois a irregularidade
apontada não causaria prejuízo ao erário, e seria passível de reparação.

A Consultoria em análise mais aprofundada aponta irregularidade no trabalho do
Agente autuante e declara a nulidade do feito, através de parecer referendado pelo
Procurador.
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VOTO DO R2LATO~,

o Cont!"ibuir.te é acusado nos autos do prOCf't.'so de "'(j"Zr:S;.)Q,'~<::,' merceC:orieG
"coberí:ada por il0~a jiscz.: '1° ~S.50(, 1:;:.Je,;.s,i~ :;:;c.:ônea ;)0; iião £,L:c:n:i"
com;'>é:tioiJiC:ade com e o:?e,c:çio lO:: ntJ£ocii'~.", ;Jota i~ÊO ~3riE"menciom:c.:o o
n:..JmeiO cie ~Iocos, nem estE;vc: C:CO;',1;Jz.n:u:{c ;JOi' ;.>essoél coe:: vinculo com o

o lançamento for julgado Procede~te pe!a nobre ~, gadora de 1° Instancia

FOI mterposto Recurso Vo;urtano pe,a empresa aL;~jada,

Diante da acusação fiscai pos~a 6'" analise conedl que ex:ste ur.:a falha apO;l~aoa
peia f\scalização aSSim como S20 pertmentes as rBfões da 'econente q'Jando aiega a
fa;ta de emissão do Termo de Retenção de jv~ercac,onas

Com relação à ação do fiscal pode dizer qJG sua ;'ção baseou-se 6rl meros :ndjcios
de Irregular:dade e deveria ser averiguada z atureLa da operc:ção junto ao
Contribuinte, exatamente cor; a emissão do TRiv~

o Simples indicativo de que a operação é iVkERCADOHIA A NEGOCIAR sem a
menção do ;lO dos blocos no corpo da nota 26 604, ,. preserta di;; cesctJrnpnmerto ao
C~tSpostono art 708 do DECRETO 24569/91 pc,::rn conSiderando o destaque do
:C!'V;S com alíquota cheia de ~7% e que exs:e cc 'T:patlclhdé'de com a mercadoria
:'a/;sportada e aquela descnta no documente f'sc,:i, em :errros de qJ3l"t:dade e
espeCI!e sem que houvesse prejU'LO ao erário cone,. o q.Je "ão há CO(",Qsustertar a
,nldoneídade da referida nota

o Agente não tinha prova de que a operação rão se : 'a:;:;JV3 de " venda a negOCiar. o
fato da mercadona estar sendo ievsda supostamer:e POi ;.Jr1a transpo(tadora não
'nv8iJda a operação, apenas consUtuf 'nora ;ndicro de qJe necessitariam de uma
r'1elr~orevenguação por parte do fisco

ASSim peço vênia para discordar do Julgador Sw.g\";I<;~' a~é por que a falta do TRjvi -
T ermo de Retenção de iv~e"cadoílas artes de se lavrado o Auto nesse caso
especifico enseja a NuHdade do feito. por falta de provas e por externporane~dade do
ato praticado, nos termos do art 53 ~ 2° i11do Decreto 25468/99, c/c art 831 S 3° do
Decreto 24.569/97

ºLê.J'~e d,o eltPosto e não !)o~en:c::o E::c;m;'iÍr CO~~ \.'~~~ ..C:"~o :J'fr~~!Cé!';'::Sh~fL~;gQ-º
?'~3?~1!~3Oíocesso ;~ULO.
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Vistos. relatados e discut~dos os presen~es a,•...)s em que é recorrente ::V\?:JO
Ui:;'iOEJRO TRf.\j.~S;:JO:~T~ ,)::: C:",:iGp,S L",- c,", ~ ,.L.:CO::rV)O C2LULA D::':
JULGA,,:';.EiI!TO O:;: ~a li~S'I'/~\I.'CL-'..

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho da !~ecu,sos Tributários resolve, por
unanímfdade de votos. conl13ccr o reCiJrso vç!urtànoi.dar--Ihe proVimento para
declarar a NULlOADAE do fe''to fi!scal. nos tew'os 00 voto do Conse~helro Reiator e
de acordo com o Parecer da Consüitor~a Tribu:áni1 referendado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado

Seóasfl/:,o Almeida AraúJo
CONSrt/-10RO

Ubiratan Ferreira de Andracie
PROCURADOR DO ESTADO
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